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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 20ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) -
UNIÃO

• 1° Vice Presidente: Janaina Riva (Janaina Greyce Riva
Fagundes) - MDB

• 2° Vice Presidente: Wilson Santos (Wilson Pereira do San-
tos) - PSD

• 1° Secretário: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 2° Secretário: Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) -

PT
• 3° Secretário: Gilberto Cattani (Gilberto Moacir Cattani) -

PL
• 4° Secretário: Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) REPU-

BLICANOS
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Membros Parlamentares

• Beto Dois a Um (Alberto Machado) - PSB
• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Cláudio Ferreira (Cláudio Ferreira de Souza) - PTB
• Diego Guimarães (Diego Arruda Vaz Guimarães) - REPU-

BLICANOS
• Dilmar Dal Bosco - UNIÃO
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Dr. João (João José de Matos) - MDB
• Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do Nascimento) - PL
• Fabinho (Fabio José Tardin) - PSB
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - CIDADANIA
• Juca do Guaraná (Lídio Barbosa) - MDB
• Júlio Campos (Júlio José de Campos) - UNIÃO
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) -

UNIÃO
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB

Membros Parlamentares Suplentes

• Alex Sandro (Alex Sandro Nascimento Ribeiro) - Republica-
nos

• Silvano Amaral (Silvano Ferreira do Amaral) - MDB
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CORREGEDORIA GERAL

PORTARIA Nº 07/2023/CG/ALMT

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Constituição Estadual, art. 24, caput, e pelo Regimento Interno, art. 32, “f”:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IV da Resolução nº 4.456, de 13 de abril de 2016 que determina a com-
petência do Procurador Corregedor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso para a presidência das
sindicâncias e processos administrativos disciplinares;

CONSIDERANDO, pois, a necessidade de alteração da composição da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
dos autos n.º 201824615 e consequente prosseguimento na conclusão dos trabalhos;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Carlos Antonio Dornellas Filho, Procurador Corregedor-Geral, matrícula nº 41616, como presidente;
João Gabriel Perotto Pagot, Procurador da ALMT, matrícula 41621, como membro, e Bruno Willames Cardoso Leite,
Procurador da ALMT, matrícula 41002, como membro/secretário, para dar continuidade, no prazo de 60 (sessenta) dias,
aos trabalhos de apuração dos fatos que trata o Processo n.º 201824615, iniciados pela Comissão designada pela Por-
taria 107/2017/CG/ALMT, publicada no Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa de Mato Grosso nº 235, de 5
de fevereiro de 2018, prorrogados os trabalhos pela Portaria 10/2018/CG/ALMT publicada no Diário Oficial Eletrônico da
Assembleia Legislativa de Mato Grosso nº 277, reconduzidos os trabalhos pela Portaria 18/2018/CG/ALMT publicada no
Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa de Mato Grosso nº 308, prorrogados os trabalhos da recondução pela
Portaria 25/2018/CG/ALMT publicada no Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa de Mato Grosso nº 348 e, por
último, reconduzido os trabalhos pela Portaria n.º 37/2018/CG/ALMT publicada no Diário Oficial Eletrônico da Assembleia
Legislativa do de Mato Grosso n.º 400, considerando-se válidos todos os atos já praticados.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se.

Cuiabá, 27 de fevereiro de 2023.

Dep. Eduardo Botelho

Presidente

Dep. Max Russi

1º Secretário

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 056/2023

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 029/2021, de 02/02/2021,

RESOLVE:

Conceder à servidora RUBIA MARA OLIVEIRA DA COSTA, matrícula nº 41098, o direito de usufruir de 4 (quatro) dias
de dispensa do trabalho, nos dias 01/03/2023, 02/03/2023, 03/03/2023, e 06/03/2023, com base nos termos do artigo 98
da Lei Federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, de acordo com o que consta no Processo nº 2023413450438, datado
de 28/02/2023
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REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 02 de março de
2023.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 057/2023

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 029/2021, de 02/02/2021,

RESOLVE:

Conceder ao servidor RAFAEL MOTTA FEDATTO,matrícula nº 41061, 05 (cinco) dias consecutivos de licença paternida-
de, no período de 24/02/2023 a 28/02/2023, nos termos do artigo 236, da Lei Complementar nº 04/90, com redação dada
pela Lei Complementar nº 263/2006 e conforme consta no Protocolo nº. 202336840979, de 28/02/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 02 de março de
2023.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 058/2023

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere no Ato da Mesa Diretora n° 029/2021, de 3/2/2021,

RESOLVE:

Retificar, em parte, a Portaria nº 260/2022, de 31/08/2022, publicado no Diário Oficial em 02/09/2022 , que concedeu ao
servidor Edson José de Oliveira das Neves,matrícula nº 23237, 03 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade.

Onde se lê:

“... ,será usufruída no período de 01/03/2023 a 30/03/2023 e 31.03.2023 a 29.04.2023 ... ”

Leia-se:

“...,será usufruída no período de 02/05/2023 a 31/05/2023 e 02.10.2023 a 31.10.2023 ... ”

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 2 de março de 2023.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 008, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.*

Regulamenta a Assistência à Saúde, estabelecendo o Auxílio-Saúde para Deputados Estaduais e servidores da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.
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A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO – ALMT, no uso de suas atri-
buições legais que lhe conferem o art. 24 da Constituição Estadual c/c o art.32, inciso II, alínea “a” e “m” do Regimento
Interno, resolve:

Art. 1º Regulamentar a Assistência à Saúde, estabelecendo o Auxílio-Saúde para os Deputados Estaduais e servidores
da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, nos termos da Lei nº 11.993, de 02 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Para fins desta Resolução Administrativa, são considerados Deputados Estaduais e servidores da Assembleia Le-
gislativa:

I - os Deputados Estaduais titulares;

II - os Deputados Estaduais suplentes quando em exercício;

III - os servidores efetivos;

IV - os servidores ocupantes de cargo em comissão, exceto os servidores cedidos para esta Casa de Leis;

V - os servidores ativos estabilizados;

VI - os servidores com direito adquirido à permanência no quadro de servidores;

VII - os servidores deslocados para prestar serviço no âmbito da Assembleia Legislativa por legislação específica;

VIII - os aposentados.

Parágrafo único Eventual dúvida acerca da configuração da qualidade de Deputado Estadual e de servidor da Assem-
bleia Legislativa beneficiários do Auxílio-Saúde será dirimida pela Mesa Diretora no caso dos Deputados, e pela Secreta-
ria de Gestão de Pessoas, no caso dos servidores, após manifestação da Procuradoria-Geral da Assembleia Legislativa.

Art. 3º O Auxílio-Saúde consiste em benefício de caráter indenizatório destinado a cobrir despesas inerentes à Adminis-
tração, especialmente em cumprimento ao disposto no art. 39, §3º, e no art. 7º, XXII, da Constituição Federal, mas arca-
das pelo servidor da Assembleia Legislativa com saúde.

§ 1º O Auxílio-Saúde no valor de até vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais será pago mensalmente ao
Deputado Estadual da Assembleia Legislativa, mediante apresentação, no prazo de até seis meses, de relatório declara-
tório de ocorrência de fato gerador, dispensável este nos casos de adesão a plano de saúde.

§ 2º O Auxílio-Saúde, com valor constante no Anexo Único desta Resolução Administrativa, será pago mensalmente ao
servidor da Assembleia Legislativa, mediante apresentação, no prazo de até seis meses, de relatório declaratório de ocor-
rência de fato gerador, dispensável este nos casos de adesão a plano de saúde.

Art. 4º São fatos geradores de despesas inerentes à Administração, especialmente em cumprimento ao disposto no art.
39, §3º, e no art. 7º, XXII, da Constituição Federal, mas arcadas pelo servidor, que dão direito ao recebimento do Auxílio-
Saúde:

I - assistência médica e hospitalar;

II - assistência odontológica, nutricional, terapêutica, psicológica, farmacêutica e fonoaudiológica;

III - aquisição de fármacos, órteses e próteses;

IV - ações relacionadas à prevenção e redução do risco de doença, acidentes e de outras hipóteses de perda de saúde;

V - ações relacionadas à promoção e recuperação da saúde.

Parágrafo único Eventual dúvida acerca da configuração de fatos geradores de despesas inerentes à Administração, es-
pecialmente em cumprimento ao disposto no art. 39, §3º, e no art. 7º, XXII, da Constituição Federal, mas arcadas pelos
Deputados Estaduais e servidores, que dão direito ao recebimento do Auxílio-Saúde, será dirimida pela Secretaria de
Gestão de Pessoas, após manifestação da Procuradoria-Geral da Assembleia Legislativa.
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Art. 5º O relatório declaratório de ocorrência de fato gerador, previsto no art. 3º, §§ 1º e 2º, desta Resolução Administra-
tiva, cujo modelo será elaborado pela Secretaria de Gestão de Pessoas, deverá conter a declaração de ocorrência de no
mínimo uma das hipóteses elencadas no art. 4º, cuja veracidade é de responsabilidade exclusiva do beneficiário.

Art. 6º O Auxílio-Saúde será suspenso ou cancelado, conforme o caso, a pedido do beneficiário ou por iniciativa da As-
sembleia Legislativa, nas seguintes hipóteses:

I - falta de apresentação do relatório declaratório de ocorrência de fato gerador;

II - exoneração, demissão ou renúncia de direito;

III - falecimento;

IV - licença ou afastamento sem remuneração;

V - decisão judicial;

VI - recebimento de vantagem semelhante, cuja informação foi omitida pelo beneficiário;

VII - prestação de informações inverídicas pelo beneficiário;

VIII - extinção das condições previstas nesta Resolução Administrativa;

IX - encerramento do mandato ou retorno à suplência.

§ 1º No caso previsto no inciso VII, o beneficiário, além do ressarcimento de valores recebidos indevidamente, poderá
sofrer as sanções previstas na legislação vigente.

§ 2º Verificado a qualquer tempo o pagamento indevido do Auxílio-Saúde, o beneficiário restituirá os valores recebidos.

§ 3º Eventual dúvida acerca da configuração das hipóteses de suspensão ou cancelamento do Auxílio-Saúde será dirimida
pela Mesa Diretora no caso dos Deputados Estaduais, e pela Secretaria de Gestão de Pessoas no caso dos servidores,
após manifestação da Procuradoria-Geral da Assembleia Legislativa.

Art. 7º As despesas inerentes à Administração, especialmente em cumprimento ao disposto no art. 39, §3º, e no art. 7º,
XXII, da Constituição Federal, mas arcadas pelo servidor, apresentadas ou não, e por motivo de foro íntimo omitidas, no
relatório declaratório de ocorrência de fato gerador, consideram-se compensadas com o pagamento do valor disposto no
art. 3º, §§ 1º e 2º, desta Resolução Administrativa, não podendo Deputado Estadual ou servidor, sob qualquer justificativa,
reclamar montante adicional.

Art. 8º Considerando que a disponibilidade do pagamento do Auxílio-Saúde busca também estimular os cuidados com a
saúde do Deputado Estadual, servidor e dependente, a sua disponibilização combinada com outras medidas de redução
dos riscos inerentes ao trabalho, reduz ou exime a Assembleia Legislativa de eventual responsabilidade quanto a perda
de saúde, conforme o caso, independente do que constar do relatório declaratório de ocorrência do fato gerador.

Art. 9º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro
de 2023.

Dep. Eduardo Botelho Dep. Max Russi

Presidente da Assembleia Legislativa 1º Secretário da Assembleia Legislativa

ANEXO ÚNICO

Auxílio - Saúde Valor

Auxílio - Saúde Servidor R$ 500,00

*Reproduz-se por ter saído incorreta.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Sexta-feira, 3 de Março de 2023 • ANO VIII | N° 1330

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 7 Assinado Digitalmente



SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

ATO Nº 002/2023.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art.
373, §§ 1º e 2º do Regimento Interno, determina a constituição de Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI para, no
prazo de 180 (cento e oitenta dias), prorrogáveis nos termos do art. 5º, § 2º, da Lei Federal nº 1.579, de 18 de março de
1952, cujos membros serão indicados no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste Ato, nos termos do art.
375 do Regimento Interno, com a finalidade de investigar as prestadoras de serviço de telefonia móvel com relação às
elevadas tarifas cobradas, bem como acerca da má qualidade na prestação dos serviços e, principalmente, pela intermi-
tência do sinal disponibilizado e ausência de serviço de telefonia móvel em cidades, distritos ou outros logradouros com
considerável densidade populacional dentro do Estado de Mato Grosso.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 02 de março de 2023.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA

ATO Nº 011/2023/SPMD/MD/ALMT.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que
lhe confere o art. 35, § 1º, V, do Regimento Interno, dispõe sobre a aplicação do §3º do art. 193 do Regimento Interno,
acrescido pela Resolução nº 7.942/2022, e determina que as proposições desarquivadas, até o início do segundo período
da sessão legislativa, deverão ser apensadas às proposições versando sobre matéria análoga e interdependente que já
tiverem sido apresentadas e estejam em trâmite nesta Casa de Leis.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá/MT, 1º de março de 2023.

Deputado EDUARDO BOTELHO.

Presidente.

ATO Nº 012/2023/SPMD/MD/ALMT.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da atribuição conferida pelo
art. 35, III, “e” com fulcro no artigo 370 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa de Mato Grosso - Resolução nº
677, de 20 de dezembro de 2006, RESOLVE tornar pública a composição em 02 de Março de 2023 de Comissão Especial
para analisar a Proposta de Emenda à Constituição nº 08/2022 de autoria do Deputado Carlos Avalone, que “Acrescenta
os artigos 56-A e 206-A à Constituição do Estado de Mato Grosso e dá outras providências.”, nomeando os seguintes
membros:

Deputado Nininho – Presidente.

Deputado Dr. João.

Deputado Dilmar Dal Bosco.

Deputado Gilberto Cattani.

Deputado Dr. Eugênio.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 02 de Março de 2023.

Deputado Eduardo Botelho.
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Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS

ATO Nº 975/2023

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem junto à fiscalização do Termo de Permissão 001/2022/SC-
CC/ALMT, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme memorando nº 148/2023-SPOF, da
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças/ALMT, Protocolo SGED 2023/6837.5702-5.

Termo de
Permissão
Nº

CONTRATADA OBJETO FISCAL SUPLENTE

001/2022

Cooperativa de
Crédito de Li-
vre Admissão
União e Negó-
cios – SICOOB
INTEGRAÇÃO

Permissão Onerosa de Uso de Área com a finalidade de insta-
lação de uma Cooperativa de Economia e Crédito mútuo para
operar os serviços de processamento e gerenciamento de cré-
ditos para os servidores ativos, inativos e pensionistas do Po-
der Legislativo Estadual, através de portabilidade, sendo que
tal escolha fica a critério exclusivo do associado, bem como
dos crédito decorrentes de ordens judiciais.

Clayton
Mauro
Correa
Fortes
Matrícula
n°32302

Lohaynne
Karolyne
de Oliveira
Jovenal
Matrícula nº
43930

Art. 2º Caberá à fiscalização do Termo de Permissão, garantida pela administração as condições para o desempenho do
encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014
e SCCC-02/2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o Termo de Permissão
em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Permissão sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Termo de Permissão, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do Termo de Permissão sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de pror-
rogação da vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento Termo de Permissão;

V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no Termo de Permissão;

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do Termo
de Permissão não seja ultrapassado;

VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a Permissionária, as irregularidades co-
metidas passíveis de penalidade;
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IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do Termo de Permissão sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do Termo de
Permissão, a liberação da garantia em favor da Permissionária;

XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela Permissionária;

XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica;

Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Esta Portaria passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 01/01/2023, revogando-se as disposições em con-
trário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 28 de fevereiro de 2023.

Dep. Eduardo Botelho ________________________________________Presidente

Dep. Max Russi _____________________________________________1º Secretário
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